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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

PREFEITURA MUNICIPÃIJ DE ÃREIÃ BRÃNCA

!gr
ljl_ Sp o e

tárta,
sôbre a anulação de dotaçâo orçamen-
e, d.á outras providôi,cias:

0 PRIFEITOIJDO Ir[U]lICf?TO DE ARIIIA. BR.A]{CA, no uso
suas atribr,rições 1-egais, etc.,

,,pIg.!u11 4"

Àrt. 19 - tr'ica anulacla, peJ-a Uniclacle Admi-
nistrativa i{ABIllAÇÃO E Snn\rICOS tIRllANOS a dotação Gmpad.a na Ca
tegoria llconômica DESIESÀS DE CÀPITAL, da Lei nQ 484, de 23 de
dezembro d"e a.969 (l,nl OIiÇAt,mllTAIlIA), a fj-m dc constltr.iir recur
sos a abertura. d.e crécLitos es,leciaisr e suplene rtaresr â saber:
9. lrARrTAÇÃO E SBRi/IÇOS URBAi{OS

4 . 0. 0. 0 . - Desn e sas cle Capi-b a1
4 .1.0.0. Inves bimen'i, os
+.1.1.0. Obras Príbl-icas
4.1.1.3. - ProsseéIuimento e Conclusão de

de

â0:_0m.m
?-ai-49!,-W

Art. 29. - Com os recursos oriundos da anu-
lação de que trata esta 1eJ-, pocle o Poder nxecutivo ut-ilizar-se
dos recursos dcstinaclos a aberbura de créclitos especia'i s e sí.I -
plementares o

Art. 39 - Esta 1ei entrará. em vigor na da-
ta de sua publícação, revogad.as as disposições em contrário.

rFrancisco Caldas der'TY J-n a lluaÊ
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